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EDITAL TOMADA DE PREÇOS n" 27OL.O2l2021

LICITAçÁO DO TIPO MEITIOR PRF4O pOR ITEM
PARA COITTRÂTAçÃO DE SERVIÇOSI TÉCnICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIÂ Ê
CONSULTORIA IYA AREA DE COI!ÍTROLE
II{TERNO JI'NTO AS DTVERSAS SECRETARIAS
DO MI'NICÍPIO DE MORnI}{HO§ - CE,
coxFoRME ESPECITICAçÔES EM AnEXO.

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, através da Comíssáo Permanente de LicitaçAo, toma
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e loca-l abaixo previstos,
abrirâ licitaçáo, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço por GLOBAL, com
regime de execuçào indireta em empreitada por preço Global, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçÕes contidas nâ I-ei Federal n" 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçôes posteriores
e na Lei n' 123 /'2O06 e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS seráo recebidos em sessão pública
marcada para:

Ás 09ho0min
Do dia 12 de Fevereiro de 2O21.
No endereço: Sala da Comissáo Permanente de LicitaçÕes, localizada á Rua Jose Ibiapina
Rocha, S/N, CentÍo, CEP 62.550-000, Cenbo, Morrinhos - CE;

colrtitueE parte iategraate deúte Edital, independeate de trarrcriçeo oc reguiatel
anexoa:
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta e planilha de preços;
ANEXO Il - Termo de Referéncia;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaraçáo (Artigo. 27 , inciso V, da Lei Federal n" a.666 /93 e inciso
XXXIII do aÍt. 7e dà ConstituiÇão Federal);
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistencia de fato impeditivo superveniente à
habilitaçáo;
ANEXO VIl - Modelo de ProcuraÇáo.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESTIMN)O:

1.1- A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE
INTERNO JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE,
conforme especiÍicaçÕes em anexo.
1.2- Valor estimado RS 148.399,92 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Trezentos e Noventa e
Nove Reais e Noventa e Dois Centavos)-

2.O DAS RTSTRIçÔES E CONDIçÔES DE PARTICIPAçÂO:

2.1- RertriÇóes de participa€áo:
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2.1.1- Nâo poderá participar empresâ declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da lri nq 8.666 /93 e suas alteraçÕes
posteriores;
af Pessoas jurÍdicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratâr com a administr'âçáo públicâ, ou com
qualquer de seus órgâos descentralizados, quais sejam:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
Cadastro Integrado de CondenaçÕes por Ilícitos Administrativos - CADICON;
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;

Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensao temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Morrinhos;
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçáo ou üquidaçâo, fusão, cisáo ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de únculo profissional com servidor ou dirigentr de órgâo ou
entidade contratante ou responsável pela licitâção;
f) Autor do prqieto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizáda a funcionar no Pás;
i) De licitântes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",
seus incisos e parágrafos, da tei Federal n" 8.666 /93 e suas posteriores atualizaçÕes;
2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no itr.m "2.1.1. a)" acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consultâ Consolidada da Pessoa JurÍdica, emitido via intemet no sÍtio do
httlr:/ /ceÍtldoêr-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou nào se a empresa sofre
sanção da qual decorra como efeito restriçáo ao direito de participar em licitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela
Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitaçáo.

2.1.2- Nâo poderá participzr empresa que não explore ramo de atividade compaúvel com o
objeto destâ licitação.

2.1.3- Quando um dos sócios representântes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório. Caso náo seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável tecnico ambas seráo excluídas do certame.

2.1.4- Ê, vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administraçâo Pública Municipal
de Morrinhos, Autarquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, insútuÍdas ou mantidas pelo
Poder Hiblico Municipal de Morrinhos, participar como licitante, direta ou indiretâmente por
si, por interpostâ pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

2.1.5- O licitante considerado descrederrciado ou náo apto a paÍticipar do certame, poderá
assistir ao processo licitatorio, não podendo, entretanto, mâniíestâr-se verbalmente durante
â sessáo.

2.2- Dat condiçõec de participação:

2.2.1- Poderá participar do presente certâme licitatorio jurídica, devidamente cadastrada
na prefeitura de Morrinhos, que atender a todas as condiçÕes exigidas parâ cadasúamento
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até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessá'ria
qualificaçáo.

2.3- Só poderá apresentâr ou solicitar quaisquer documentos, manifestâr-sê ou repres€ntar
qualquer empresa ücitante no presente certame, representánte lê8làl hâbjlir^.io, devendo
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oÍicia-l com foto do sócio administrador e repres€ntante legal;
rr - PRocrrRAçÃo PoR III§TRLTMEITÍTO ffÍBLTCO OU PARTICUL/|R (acompanhado
com os atos constitudvos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçáo, contrato social,
requerimento de empresário individuat, etc, nos quais eotejann expneoooô poderee para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuraçáo deverá indicar outorga de poderes pírra, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os âtos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentâr
documentos de habiiitaçáo e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certâme, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante. oBS: nao *r,ao dí,elÍas procurae@s
(públícas ou particulates) cotn pra:zo de ualldqde qcílrlo de O1 íwn) ano clull. q contar

2.3.1- Caso o representânte seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-ge.ente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentâdos
juntâmente com o documento de identjdade, documentos que comprovem tal condiçáo
(atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes pâra exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.

2.3.2.- Na ocasiáo da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DBCLARAR, para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaçáo como
microemprem ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123,
de 14 de dezrmbro de 20O6, em especial quanto ao seu ârt. 3", OU apresentar a
declaração expedida pela Junta C-omercial, nos termos do art. 8' da IN 1O3/2007 do
DNRC - Depa-rtâmento Naciona.l de Registro no Comércio, que estáo aptâs a usufruir do
tratámento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que nâo se enquadram nas situaçÕes
relacionadas no §4' do artigo 3' da citada Iri complementar, sob pena de assim não fazer,
náo poder usufruir dos beneÍicios concedidos pela referida lei.
2.3.2.1- Devendo apres€nta-r em ânexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a
ceÍtidáo Simpllllcada da Juata Comercial, com data náo superior a 30 (trinta) dias da
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurÍdica (quando se trata de ME e EPP).

3,O DOS EITTVELOPES:

3.1- A documentaçáo necessária à Habilitaçáo, bem como as Propostas de Preços deveráo
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitaçáo, em envelope s distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita
ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:
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EIY\IEI.OPE 'A'
À pnprpnune MUsrcrpAL DE MoRRrryHos
(IDETTIFICAçÁo DA EMPRTSA)
EIIwELoPE IY" ()1 - DocuMEnrÂçÁo
TOMADA DE PRB4OS N" 27OL.ü2|2O2L

EtrÍVEI,OPE «8"
À pncrprtuna MUTIcIpAL DE MoRRrrHos
(IDEIÍTIFICAçÁO DA EMPRESAI
ENVELOPE rí" ()2 - PROPOSTA DE PREçOS
TOM.ADA DE PREçOS \" 27OL.ü212ü2L

3.2- É obrigatoria a assinatura de quem de direito dâ PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da LICITANTE com poderes de representaçáo legal, através de procuração
pública. A não âpresentação náo implica-rá em inabilitação, no entanto, o representantf
náo poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada
por um de seus dirigentes, que deverá apresentâr cópia do contrato social e documento de
identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçáo e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraçáo, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de
exclusao sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - DAS IMPUGTAçÔE§
3.5.1 - Qualquer cidadáo é parte legÍtima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando â Administração obrigada a
julgar e responder em até O3 (três) dias úteis;

3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o ücitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que
tal comunicaçáo não terá efeito de recurso;

3.5.3. A impugnação feita tempcstivamcnte pclo licitantc náo a impcdirá dc participar do
processo licitatório ate o tránsito em julgado da decisáo a elâ pertinente;

3.5.4. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório será designada nova data para a
reâlizaçâo do certame;

3.6 . REME§iSA DI DOCI,IVIEI{TOS 1/IA POSTAL

3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de HabllltaçÃo e Proporta de Preço, sendo aceita a remessa via
postal.

3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitaçáo e Proposta, pela via postal,
Comissão de Licitaçáo não se resoonsablllzarô se os nra,sttos ttão chqarem a temoo
h&bll para a abertura do certame .
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4.O DOS DOCT MEITTOS DE HABILTTAÇÃO - ErrlvElopE.A':

4.1- Os Documentoc de Habüitaçáo deverão cer apre*eatadoe da regulnte forma:

a) Em originais ou publicaçáo em Ôrgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou ainda por membro da Comissáo de Licitaçáo, desde que
apresentada antes do inÍcio dâ sessáo;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja va-lidade possa expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o pÍa de validade, deverá ser acompanhado de
declaraçáo ou regulamentaçáo do órgão emissor que disponha sot r€ a va.lidade do mecmo-
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 3O (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edita,i, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- OÉ DocumentGe óe Hab[ttação conslstlrâo de:

4.2.1- Requtsitor para pesroa Jurídica:
4.2.1.7 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do
prazo de validade, guaÍdada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.1.2 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de
27 /1011999, publicada no DOU de 2a/rc/D99, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constánte
dos Anexos do edital;

4.2.2 - IIabilitação Jurídica:

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condiçáo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaçâo da autentjcidade no sÍtio wrrw.portaldoempreendedor.gov.br;

C) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: âto constitutivo, estâtuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apre sentar juntamente todos os
aditivos a este) em se trâtando de sociedades empres.ârias: devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Juntâ onde opera com averbaçáo
no registro da Junta onde tem sede a maúizi

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos
seus administradores;

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAIS: decreto de autorizâçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
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funcionamento no PaÍs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documeotoc llstsdos acima deveráo estaÍ acoupanhados de todas as
alterações ou da coasolidação respectiva.

Í) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa,
conforme o caso;

4.2.3- Regularidade Flscal e Trabalhista:

4.2.3.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas (CNPJ);
4.2.3.2 - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relaüvo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao s€u ramo de atiüdade e
compativel com o objeto contratual;

4.2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicÍlio ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributá'rios Federais e à Divida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidáo Consolidada Negaüva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser íeita através
de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de C.ertificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943.' (NR), conforme Lei
12.440 l20ll de 07 de julho de 2011.

4.2.4- QuaüAcaçáo Técnlea:

4.2.4.1 - Apresentação de no mÍnimo O1 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitaçAo,
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questáo, comprovando a
plena saüsfação de sua execuçao- Somente seráo considerados vâidos os atestados com
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa ÍIsica identjficada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Comissão de
Licitação ou quem este indicar. Bem como as demais informaçôes:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurÍdica tomadora dos serviços e emitente
do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;
c) descriçâo dos serviços;
d) período de execução;
e) local e datâ da emissão do atestado;
f) identiÍicação (nome e cargo ou funçâo) e assinatura do signaüírio do atestâdo.

4.2.4.2. No atestado de capacidade têcnica deverá esta-r descrito expressamente os itens
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatÍveis com este Termo de
Referéncia, conforme o caso;
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4.2.4.3. Deverá ür acompanhado junto âo atestado de capacidade tecnica para
comprovação ao que dispÕe o item 4-2.4.2., instrumento de nota liscal ou contrato de
prestâçào de serviço respectivos ao qual o atestâdo faz vinculaçáo.

4,2.5- Qualilicação Econônico - tr.inarlcelra:

a) Balaaço patrlmortal e dêno!.traçõer coatábelr (DRtf do último exercício fiscal, já
exigÍveis e apresentados na foraa da lel, devidamente regisúado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diá-rio
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa
situação Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituiçáo por ba,taÍlcetes ou ba,lanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresen tâçâo da proposta;

b) Serão considerados como na forma da tri, o Balanço Patrimonial e DemonstraÇoe s
Contábeis assim apresentados:

I - §ocledade* eaprerariair em geral: Balanço patrimonial e demonstraÇÕes contábeis
(DRE) do último cxercício fiscal registrados ou autcnticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Dirário do qual foi extraído.

II - §ociedadea emprerária:, erpeciÍlcamente tro caro de rocledades anôaimas regidas
pela Lel no. 6.404,176r registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jomal de grande circulâção editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Socledader rimples: registrados no Registro Civil das Pessoâs juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - Ar erapresas corrrtltuídar á mesos de um aao: deverão apresenta-r demonstraüvo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equiva-lente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressáo "na Jonra da lef constante no item IV-b, no mÍnimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento) -

d) As cópias deveráo ser originá,rias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo Szsterno Público de Escrihraçno Digital - SPED podeni apresentá-
lo na olonna da lel'-
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f) Entende-se que a expressao "na Jonna da l€í constante no item IV - e, engloba, no
mÍnimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;

III - Termos de aberturâ e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contabil digital, (Paro eÍeitD o EE determina o Art. 2'
do Decreto.lV' 9.555, de 6 de nouembro de 2O1g;

OBS:A autentia@o de liuros cnntábeis dos pessoas ,nrrídicas ndo sujerÍas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escritura@o Digital - Sped, iítstituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentnçõo de escituraç.do
antábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Reeito Federal do Brasil do
Ministéio da Fazenda. (Ar1. 1" do DecreÍo tY" 9.555 de 6 d.e nouembro de 2018).

g) As cópias deverâo ser originiirias do Livro Diário constante do SPED.

h) A Escrituração Digital devcrá estar de acordo com as InstruçÕcs Normativâs (RFB n"
1420 /2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração ügital * SPED.
Para moiores ínformapes, ueifiur o site uwlu.receito.gou.br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentaÇão do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a se r
apresentado no prazo que determina o aÍt. 5" dâs InstruçÕes Normaüvas da RFB, bem
como o que dctermina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669 /2073 dc rclatoria do
Ministro Valmir Campelo.

i) Se necessária a atualizaÇão do balanço, deveÉ ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente-

J) APTESENTAT CERTIDÁO TTEGATTVA DE FALÊ.IICIA OU RECUPERÂçÂO JUDICIAL
expedida pelo disúibuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;

4-2-6 - Declaração de conhecimento de todos os pa-râmetros e elementos dos serviços a
serem ofertâdos e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;
4.2.7 - DeclaÍaçáo expressa de integral concordãncia com os termos deste edital e seus
anexos;
4.2.8 - Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2", da l,ei n.' 8.666 /931;
4.2.9 - Declaração sob as penalidades cabÍveis, que é microempresa ou empresa de
pequeno lrcrte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementâr no 123/06;

4.2.10 - Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 17" (hum por cento) do
valor estimado da licitação no valor de R$ 1.484,0O (Um Mil, Quaüocentos e Oitenta e

Quatro Reais), recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos.
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4.2.10.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando náo recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo
de validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data de enúega dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na prefeitura Municipal de
Morrinhos:

I) Cauçáo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X,
Conta Corrente 555&1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Divida Pública, devendo este ter
sido emitido sob a forma escritura.l, mediante registm em sistema centralizado de
liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda, com exceçáo doo
TÍtulos da Dívida Agrária;

II) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO: Prefeiturâ Municipal de Morrinhos
OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n" 27Ol.O2l2O21
VALOR: R$ 1.484,OO (Um Mil, Quatrocentos e Oitentâ e Quato Reais)
PRÂZO DE VALIDADE: 6O (Sessenta) dias

4.2.10.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis
após esgotada as fases de habilitaçâo (Documentos de Habilitaçáo) ou de classificação
(Propostas de Preços), pa-ra as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a
adjudicação, exceto paÍâ a vencedora da licitação, que seú liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de ContÍato.

4.2.10.3 - Para efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizâda monetariamente.

4.2.10.4 - A garantia da proposta poderâ ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comerciâl durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante náo Íirmar o contrato;

4.3- A LICITANTE deverá fomecer, a ütulo de informaçâo, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencia-lmente loca.l. A ausência desses dados não a tomará
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n" O1 (Documentos de Habiütaçâo), ou os apresent€rem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementaÇáo posterior.
4.4.1- Na forma do que dispoe o art.42 da lri Complementâr no 123, de 14.12.20O6, a
comprovaçáo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente seÉ exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.4.1.L- Pa-ra efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiáo de participaçáo
neste procedimento licitatório, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para eÍeito
de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estâ apres€nte alguma
restrição.
4.4.1.2- Havendo alguma restriçáo na comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhistâ,
será assegurad o o pÍaz/U-^ de 05 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certâme, para regularizaçáo da documentâção,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais cert-idÕes negativas ou
positivas com efeito de certidáo negaúva.
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4.4.1.3- A não-regularizaÇáo da documentação, no ptam previsto no ite m anterior,
implicará decadência do direito à contrataçâo, sem prejuizo das sânções previstas no ârt.
81 da Lei n" 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitântes
remanescent€s, na ordem de classificaçáo, pâra a assinatura do contrato, ou revogâr a
licitação.
+.4.1.4 - SeÉ inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste editâl referentes à
fase de habilitação, bem como apresentaÍ os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresenta-r a regularizaçào da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no pra ) definido no iteÍn'4.4.1.2" acima.

5.O DA PROPO§TA DE PREçO - EIiVELOPE «8":

5.1- As propostâs deverâo s€r apresentadas em papel timbmdo da firma e preenchidas em
uma única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.

5.2- As proportas de preçor deveráo ainda conter:

5.2.1- A razáo social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ/CPF da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representánte Legal;
5.2.3- Indicaçâo do prazt de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentaçâo das mesmas-
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tdbutos, máo-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste
EditáI.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes
da mesma, os seguintes anexos, os quais deveráo conter o nome da licitântf , a assinatura:
5.2.5.1- Planilha com preços unilários e totais conforme, de todos os itens de acordo com
o AITEXO I - MODELO DE CARTA PROPOSTA E PIAITILHA DE PREçO§, contendo
todos os custos para perfeita prestâçeo dos serviços e quaisquer outros que se íizerem
necessá,rios parâ a execuçâo do objeto desta Licitação;
5.2.6- Correráo por contâ da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.
5.2-7- Ocorrendo diverçncia entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso.
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor uniüirio.
5.2.8- Em caso de mais de uma cotaÇáo por item, será considerada, paftr efeito de
classilicação a cotaçáo de menor valor.

6.() DO PROCESSAMETYTO DA LICITAçÁO:

6.1- A presente LicitaÇão na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no arL 43 da lri ns 8.666 /93 e suas alteraçÕes
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, náo seráo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressÕes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessá,rios e desde que soücitados pela Comissâo deste
Município, constaráo obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultâdo à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementa.r a instruçâo do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informâções que deveria consta-r originariamente da
proposta.
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6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o trarscorrer do processo licitatorio,
que seÉ assinada pela Comissâo de Licitaçâo ê os licitântes presentes, conforme dispõe §
1" do âÍt. 43 da ki de LicitaçÕes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e â propostâ de
preço será realizada simultaneamente em âto público no dia, hora e local previsto neste
EditáI.
6.7- Para a boa condutâ dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissâo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantf s dos concorrentes, examinâ-rão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas de Preçoe apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "4" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO, "8" 'PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a anâise dos envelopes referentes à documentaçâo.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo criterio, proclamar, na mesma sessão, o
resultado da habilitaçáo, ou convoca-r outra para esse frm, ficando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitaÇáo, a Comissão, após obedecer âo disposto no a-rt.
109, inciso I, alÍnea "{, da l,ei de LicitaçÕes, fará â devoluÇão aos inabilitados, dos seus
envelopes - proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serào examinadas
pela Comissão e licitantes presentes.
6.13- Divulgaçáo do resultâdo do julgamento da proposta de preços e obsewância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea'b", da Iri nc 8.666193.
6.14- Após a fase de habiütaçáo, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

7.O DO CRXTÉRIO DE JULGAMENTO:

A - AVALIAçÃO DOS DOCI'MENTOS DE HABILITAçÁO - EIÍVEI,,OPE'A'
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de
cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçáo apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitaçáo Juídica, Regularidade Fiscal,
QualiÍicaçáo Técnica e à Qualiticação Econômicâ e Financeira.

B - AVALTAçÁO DAS PROPIOSTA§I - ENVELOPE "B'
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço por Item, coníorme
inciso I, § 1'do art. 45 da Lei das LicitaçÕes.

7,4- §eráo derclar:iÍlcadas a3 proporta.:
7.4.1- Que nâo at€nderem as especificaçÕes deste trdital de Tomada de Preços;
7.4.2- Qve apresentarem preços unilários irrisórios, de valor zrro, ou preços excessivos
(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou
unitá,rios) ou inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçóes).
7.4.3- Que aprescntârem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;
7.4.4- NAo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista nesta Tomada de
Preços, nem preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente conÍigurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serào
devidamente corrigidos, nâo se constituindo de forma alguma como motivo pata
desclassifi cação da proposta.
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7-4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate à
classificaçáo se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os arügos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 20O6, A Comissáo de Licitação aplicará os
criterios para desempate em favor da microempresa ou empresâ de pequeno porte, da
seguinte forma:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostâs apresentadâs
pelras microempresâs e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até Tff/o (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7 .4.7.2- Para efeito do disposto no 7 .4.7 .1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
de quinz,e minutos, sob pena de preclusão, situação em que seá adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
II - Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, seráo convocadas as remanescentes que porventurâ se
enquadrem na hipótese do item 7.4-7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de quinzr minutos cada, sob pena de
preclusáo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso I
deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.4.7 -3- Na hipótese da náo-conüataçáo nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edita-I,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
7.4.7.4- O disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou emprem de pequeno porte.
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critêrio de desempate a
classificaçáo se faÍá, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DE§iTA LICITAçÁO,
entre as LICITAITTES classificadas;
7.4-1O- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitaçào nem
de desclassiÍicaçâo da proponente a irregularidade formal que nâo afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação;

8.O DA ADJUDICAçÁO:

8.1- A adjudicaçáo da presente licitação ao (s) licitânte (s) vencedor (es) será efetjvada
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classihcatória, depois de
u ltrapassado o prazo recursal.

9.O DO COITTRATO:

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta ancxa a pres€ntc Tomada
de Preços, que deverá ser assinado pelas paÍtes no pràzx, de 02 (tlois) dias úteis, a partir
da data de convocaçáo encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o uTermo de Contrato" no pÍatÃ
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento tntal da obrigaçáo,
ficando sujeita às penâlidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.l' tlo E<tital;
9.3- Considera-se como pârte integrante do Contrato, os termos dâ Proposta Vencedora e

seu Anexo, bem como os demais elementos concementes à licitaçáo, que serviram de base
ao processo licitatorio.
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9.4- O prazo de convocaçâo a que se refere o subitem 9-1, poderá ter uma única
prorrogaçáo com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justilicado e aceito pela Administração.
9.5- É facultado à Administraçâo, quando o convocado nâo assinar o'Termo de Contrato"
no prâzo e condições estabelecidos, convocar os licitâÍltes remanescentes, obedecendo a
ordem de classiíicaçáo estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nâs
mesmas condiçôes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lôi ng 8.666 /93 e a-lteraçÕes posteriores.

1O.O DOS PR.AZOS:

10.1- Os serviços objeto desta licitaçáo deveráo ser executâdos e concluídos durante 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57 da Le.i 8.666/93 e suas alteraçÕes. Podendo o pÍazo ser alterado
conforme necessidade da administraçáo.
10.2- Os atrasos ocasionados por moüvo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretâria de
competênciâ, náo serão considerados como inadimplemento contratuâ-I.
1O.3- O contrâto terá um praz,o de vigência a partir da datâ de âssinatura pelo periodo de
12 ldo'nl meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993 e alteraçÕes posteriores.

11.O DAS OBRIGAçOES DA COIYTRATAITTE:

11.1- As obrigaçôes da CONTRATANTE estarâo prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

12.O DAS OBRICAçÔES DA COIYTRÂTADA:

12.1- As obrigações da CONTRÂTADA estarâo previstâ no Anexo III - Termo de Contrato

13,O DA DURAÇÁO DO COIYTRATO:

13.1- O conúato terá um pra,:/,o de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo
período de 12 Ídozel merer, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei
ns 8.666, de 21 de março de 1993 e â-lteraçÕes posteriores.

14.O DAS COITDIçÔES DE PAGAMEITTO:

14.1- As condiçÕes de pagamento estarao prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DA F.ONTE DE RECURSOS:

15-1- As despesas decorrentes da contrataçao correráo por conta, dos recursos oriundos
do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: elemento de despesa no

33.90.39.00. Os recursos seráo oriundos do Tesouro Municipal

16.0 DO R.EA.'T'STÂMEIYTO DE PRTçO E RIGIME DE E;[ECUçÁO:

16.1- As condiçÕes de reajuste, repactuação e recomposiçâo de preços estaráo prevista no
Anexo III - Termo de Contrato;

17.O DAS ALTERAçÔE§ CONTRATUNS3
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17.7- A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitatjvo do objeto contratado, até o limite de 257" (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § ls, art.
65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.O DAS SA!ÍçÔES ADMUTISrRÂTTVAS:

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigâçÕ€s assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração podera aplicar à ContÍatada, as seguintes sançÕes:
a) AdverGncia;
b) Multa:
b.1) Multa de lú/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitânte vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da noüficaçáo feita pela Contrâtânte;
b.2) Multa de O,39lo (três décimos por cento) por dia de âtraso na execução dos serviços,
até o limite de 3O (trinta) dias;
b.3) Multa de ?/o (dois por cento) cumulativos sôbre o va.lor da parcela não cumpridâ do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso
dos serviços superior a 3O (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusúas seráo descontadas'ex- oÍIicio'da
Contratâda, mediante subtraÇáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notilicaçeo ou
interpelaçáo judicial ou extraj udicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratâr
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrata,r com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que â contrâtânte
promova a sua reabiütaçáo.
e) Será ainda imputada a conúatâda multa ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada (s) na prestaÇâo dos serviços;

19.O DAS RTSCISÔES CONTRATUNS:

19- 1- A rescisáo contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVUI do aÍt. 78 da Iri Federal n" 8.666 /93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentâdâ
da autoridade compet€nte, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Adminislraçâo;
19-4- Em caso de rescisáo previstâ nos incisos XII e XWI do art. 78 da Lci n" a.666/93,
s€m que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratua,l de que tratâ o inciso I do art. 78 acaÍÍeta as Subsequentes
previstas no art. 8O, incisos I a lV, ambos da lei n" 8.666/93.

2O.O DOS RECUR§OS ADMINISTRÀTIVOS:

20.1- Dos atos decorrentes das decisÕes da Comissáo PermaÍrente de Licitaçoes, caberá
recursô, com efeito suspensivo, no prazo de 5 {cinco) dias úteis, a conter da htlúaçêo
do ato, contados da data da publicaçâo na imprensa oficial, do respectivo julgarnento, ou
no caso do artigo 109, § i" de lri n' 8.666/93, imediatameate apôr a lavratura da
rerpectlva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
decisáo, quando poderá ser feita por comunicaÇão direta aos interessados.
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20.2- Interposto o recurso, seÉ comunicado às demais proponent€s que poderáo
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
20.3- Os recursos deverão ser interpostos mediânte petiçáo devidamente arâzoâda e
subscrita pelo representante legâl da recorrente, dirigida à Comissão de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de Morrinhos.

20.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nessc mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente inÍormado, devendo, neste caoo, a decieáo eer proferida dentro
d,o pram de O5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretririo(s).
20.5- Náo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para responder
pela Licitante.
20.6- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
20-7- A intimaçáo dos âtos decisórios da adminisfaçáo - Presidente(a) ou Secretá,rio(s) -em sede recursal será feita mediante aÍixaçâo de cópia do extrato resumido ou da Íntegra
do atô no Ilanelógrafo da Comissáo e da Prefeitura de Morrinhos, como tâmMm na forma
original da publicação do aviso de licitação.
2O.8- Os autos do processo administraüvo permaneceráo com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissâo de Licitaçáo.

2O.9- DA FORMALIZAçÃO DO RECURSO ADMUTTISTRATwO:
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da
empresa no sator de licitaçâo no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissáo envia,rá resposta ao pedido.
b) Somente seráo aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográIica ou impressora eletrônica, em linta não lavável, oue preencham os sezuintes
requisitos:
i) O endereçamento à Pre sidente da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura de Morrinhos;
ii) A identiÍicaçáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estâdo civil,
pro{issão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalÍcio;
iii) O fato, o fundamento jurÍdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suâs especificaçÕes.
2O-1O- O recurso ou impugnaÇõ€s apresentadas em desacordo com as condiçôes deste
edital náo serâo conhecidos.

2l.o - DA SI,B-CO§TRATAçÃO
27.1- É VEDADA a subcontrataçáo Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da lei 8.666 /93.

22.O DAS DISPO§IçÔES FIIYAIS:

22.1- A apresentação da propostâ implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nestâ TOMADA DE PREÇOS.
22.2- Esta. licitação podeÉ ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
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22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissâo de
Licitâçâo, situada à Ruâ José lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Morrinhos -
CE, durânte o período das Th3omin às l1h30min.
22.4- Conforme a legislaçâo em vigor, estâ licitaçâo, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilega-lidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da AdministraçAo, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suÍiciente para justiíicar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
22.5- Os casos omissoe seráo reeolvidos pela Comiosâo Permanente de Licitação nos
termos da legislaçáo pertinente.
22.6- Não serão consideradâs as propostas que deixarem de atender quaisquer disposiçÕes
deste Edital.
22.7- Fica vedada a transfeÉncia total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicaclos em consequência desta licitação, exceto com autorizaçáo da autoridade
competente.

22.O DO FORO:

22-1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Morrinhos (CE), 27 de Janeiro de 2O21.

de Licitação
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